
INDICAÇÃO Nº 
2217
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para aquisição de veículo e móveis para a Associação Comunitária Lar Aconchego, em Presidente Venceslau.

JUSTIFICATIVA

A entidade realiza serviços de acolhimento para crianças e adolescentes, promovendo o vínculo com a família de origem (visitas domiciliares), contatos com o poder judiciário, encaminhamentos para saúde e outros. Promovendo e desenvolvendo a capacidade de independência e autonomia das crianças e adolescentes.

O veículo é para realizar o transporte de seus assistidos e os móveis para equipar a entidade e possibilitar um atendimento com qualidade.

A entidade é merecedora desta atenção, pois exerce papel de relevância junto a sociedade e necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso e possa dar continuidade aos seus serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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